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Classificação de Nice

Edição 11

Classe Produtos/Serviços

01 SOLVENTES PARA VERNIZES; VERNIZES (SOLVENTES PARA -).

02

ACABAMENTOS DE POLIURETANO [TINTAS]; ACABAMENTOS TRANSPARENTES SOB A FORMA DE
TINTAS; ADITIVOS DE TINTAS DE IMPRESSÃO PARA SECAGEM; ADITIVOS DE TINTAS SOB A FORMA
DE LIGANTES; ADITIVOS DE TINTAS SOB A FORMA DE PRODUTOS DE COLORAÇÃO; ADITIVOS PARA
TINTAS SOB A FORMA DE REDUTORES; ADITIVOS PARA TINTAS SOB A FORMA DE INICIADORES;
AGENTES ISOLANTES DE BETÃO [TINTAS]; AGENTES ESPESSANTES PARA TINTAS; AGENTES DE
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES METÁLICAS [TINTAS]; AGENTES DE SECAGEM PARA TINTAS E MASSAS
DE VIDREIRO; AGENTES DE LIGAÇÃO PARA TINTAS; AGENTES DE ESTABILIZAÇÃO PARA USO EM
TINTAS; AGENTES DE ESPESSAMENTO ORGÂNICOS PARA TINTAS; ADITIVOS PARA TINTAS SOB A
FORMA DE EQUILIBRADORES; AGENTES LIGANTES ORGÂNICOS PARA TINTAS; AGENTES LIGANTES
PARA TINTAS; AGLUTINADORES PARA TINTAS; AGLUTINANTES PARA TINTAS; AGLUTINANTES PARA
TINTAS E PARA MÁSTIQUES; BASES DE COR PARA TINTAS; BRANCOS [MATÉRIAS CORANTES OU
TINTAS]; COMPOSIÇÕES DE INDUTO DESTINADOS A CONSERVAÇÃO DE TRABALHOS DE ALVENARIA
[TINTAS OU ÓLEOS]; COMPOSIÇÕES DE INDUTO PARA APLICAÇÃO EM TIJOLO [TINTAS OU ÓLEOS];
COMPOSIÇÕES DE REVESTIMENTO PARA A CONSERVAÇÃO DE OBRAS EM PEDRA [TINTAS OU ÓLEOS];
COMPOSIÇÕES DE REVESTIMENTOS TRANSPARENTES [TINTAS]; COMPOSIÇÕES DE REVESTIMENTOS
DE CONVERSÃO [TINTAS]; COMPOSIÇÕES DE REVESTIMENTO PARA APLICAÇÃO EM TRABALHOS
EM PEDRA [TINTAS]; COMPOSIÇÕES DESTINADAS A CONSERVAR CIMENTO [TINTAS]; COMPOSIÇÕES
DESTINADAS A CONSERVAR TRABALHOS EM TIJOLO [TINTAS]; COMPOSIÇÕES PARA A CONSERVAÇÃO
DE BETÃO [TINTAS]; COMPOSIÇÕES PARA A REPARAÇÃO DE ARGAMASSA [SOB A FORMA DE TINTAS];
COMPOSIÇÕES PARA A SECAGEM DE TINTAS; COMPOSIÇÕES PARA REVESTIMENTO SOB A FORMA
DE TINTAS; COMPOSIÇÕES PARA REVESTIMENTO DE SUPERFÍCIES [TINTAS]; COMPOSIÇÕES PARA
REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO [TINTAS]; COMPOSIÇÕES VEDANTES SOB A FORMA DE TINTAS;
COMPÓSITOS DE REVESTIMENTO PARA APLICAÇÃO EM BETÃO [TINTAS OU ÓLEOS]; COMPÓSITOS DE
REVESTIMENTO PARA PRESERVAÇÃO DE BETÃO [TINTAS OU ÓLEOS]; COMPÓSITOS PARA REPARAÇÃO
DE BETÃO [SOB

AFORMA DE TINTAS]; COMPOSTOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO [TINTAS]; COMPOSTOS DE VEDAÇÃO
INFERIOR [TINTAS E ÓLEOS]; COMPOSTOS DE VEDAÇÃO INFERIOR PARA CHASSIS DE VEÍCULOS
[TINTAS E ÓLEOS]; COMPOSTOS PARA IMPRESSÃO (TINTAS); COMPOSTOS PARA TINTAS DE BASE
PARA AUTOMÓVEIS; COMPOSTOS PARA VEDAÇÃO DE SOALHOS [TINTAS E ÓLEOS]; COMPOSTOS
TERMOPLÁSTICOS PARA MARCAÇÃO RODOVIÁRIA [TINTAS]; COMPOSTOS [TINTAS] PARA TELHADOS;
CONSERVANTES DE ALVENARIA [TINTAS]; CORANTES, COLORAÇÕES, PIGMENTOS E TINTAS; CORANTES
DESTINADOS AO FABRICO DE TINTAS DE IMPRESSÃO; CORANTES DESTINADOS AO FABRICO DE TINTAS;
CORANTES PARA A PRODUÇÃO DE TINTAS DE IMPRESSÃO; CORANTES PARA TINTAS; CORANTES PARA
TINTAS DE CERÂMICA; CORANTES ANTICORROSIVOS PARA USO NA MISTURA DE TINTAS PARA SELEÇÃO
DE CORES; CONSERVANTES PARA ALVENARIA SOB A FORMA DE TINTAS; CORANTES PARA USAR NA
FORMULAÇÃO DE TINTAS; DILUENTES DE TINTAS PARA APRESTO; DILUENTES E ESPESSANTES PARA
REVESTIMENTOS, CORANTES E TINTAS; DILUENTES PARA LACAS E OUTRAS TINTAS; DILUENTES PARA
TINTAS; EMULSÕES SOB A FORMA DE TINTAS; ENCHIMENTOS SOB A FORMA DE TINTAS; ESMALTES
PARA TINTAS; ESMALTES SOB A FORMA DE TINTAS; ESMALTES SOB A FORMA DE TINTAS PARA
EDIFÍCIOS; ESMALTES [TINTAS, VERNIZES]; ESMALTES VÍTREOS [TINTAS]; ESPESSANTES PARA TINTAS;
ESPESSANTES SINTÉTICOS PARA TINTAS; ESSÊNCIAS MINERAIS PARA UTILIZAR COMO DILUENTE DE
TINTAS; ESTABILIZADORES PARA TINTAS; EXTRATO DE CAMPECHE [TINTAS]; GOMA DE TEREBINTINA
PARA UTILIZAR COMO DILUENTE EM TINTAS; LACAS PARA TINTAS DE IMPRESSÃO; LACAS SOB A
FORMA DE TINTAS; LACAS [TINTAS]; MATERIAIS DE ENCHIMENTO SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS
DE PERMEAÇÃO CONTRA O FOGO [TINTAS]; MATERIAIS DE PINTURA ARTÍSTICOS, EXCETO CAIXAS DE
TINTAS PARA USO EM ESCOLAS; MATERIAIS DE REVESTIMENTO SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS
DE REVESTIMENTOS ELETROFORÉTICOS [TINTAS]; MATERIAIS DE REVESTIMENTO NÃO METÁLICOS
[TINTAS]; MATERIAIS DE REVESTIMENTO TRANSPARENTE [TINTAS]; MATERIAIS DECORATIVOS SOB A
FORMA DE TINTAS; MATERIAIS DESTINADOS

ASEREM UTILIZADOS COMO CONSTITUINTES DE TINTAS DE IMPRESSÃO; MATERIAIS FOSFORESCENTES
[TINTAS]; MATERIAIS IMPERMEABILIZANTES NÃO METÁLICOS SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS
PARA ARTISTAS [TINTAS]; MATERIAIS PARA MARCAR ESTRADAS SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS
PARA O TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS PARA REPAVIMENTAÇÃO
DE SUPERFÍCIES [REVESTIMENTOS] SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS PARA REVESTIMENTOS
DE PROTEÇÃO SOB A FORMA DE TINTAS; MATERIAIS PARA USAR NA PROTEÇÃO DE EDIFÍCIOS
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[TINTAS]; MATERIAIS PARA USO NA MANUTENÇÃO DE EDIFÍCIOS [TINTAS]; MATERIAIS SOB A FORMA
DE REVESTIMENTOS PARA A CONSTRUÇÃO [TINTAS]; MATERIAIS [TINTAS] PARA TRATAMENTO
CONTRA A HUMIDADE; MATERIAIS USADOS NA CONSERVAÇÃO DE EDIFÍCIOS [TINTAS]; MATÉRIAS
CORANTES À BASE DE ÁGUA SOB A FORMA DE TINTAS; MATÉRIAS CORANTES PARA USO EM TINTAS;
MATÉRIAS DE ENCHIMENTO DE BASE PARA APRESTO SOB A FORMA DE TINTAS; MATÉRIAS PLÁSTICAS
LIQUEFEITAS SOB A FORMA DE TINTAS PARA USO COMO REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIES; MINERAIS
TRANSFORMADOS PARA USO COMO ADITIVOS PARA TINTAS; MISTURA DE TINTAS; NEGROS [MATÉRIAS
CORANTES OU TINTAS]; PASTAS DE TIPOGRAFIA [TINTAS]; PIGMENTOS À BASE DE SULFATO DE BÁRIO
PARA TINTAS; PIGMENTOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DE TINTAS; PIGMENTOS DESTINADOS AO
FABRICO DE TINTAS DE IMPRESSÃO; PIGMENTOS ORGÂNICOS PARA A PRODUÇÃO DE TINTAS DE
IMPRESSÃO; PIGMENTOS PARA USO EM TINTAS DE IMPRESSÃO PARA PROCESSOS DE IMPRESSÃO
LITOGRÁFICA; PIGMENTOS PARA USO EM TINTAS; PELÍCULAS METÁLICAS PARA UTILIZAÇÃO EM
TINTAS; PINCÉIS PARA RETOCAR [TINTAS]; PÓS DE TINTAS; PREPARAÇÕES DE COR PARA TINGIR TINTAS;
PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTO INTERIOR PARA USO NO CHASSIS DE VEÍCULOS [TINTAS E ÓLEO];
PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTOS IMPERMEÁVEIS À BASE DE ELASTÓMEROS [TINTAS]; PREPARAÇÕES
DE TINTAS; PREPARAÇÕES DE VEDAÇÃO INFERIOR PARA USO NO CHASSIS DE VEÍCULOS [TINTAS E
ÓLEO]; PREPARAÇÕES IMPERMEABILIZANTES [TINTAS]; PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTO DOTADOS DE
PROPRIEDADES REPELENTES DE ÁGUA [TINTAS

OUÓLEOS]; PREPARAÇÕES DE REVESTIMENTO COM PROPRIEDADES REPELENTES DE ÁGUA [TINTAS];
PREPARAÇÕES IMPERMEÁVEIS ELASTÓMERAS SOB A FORMA DE TINTAS PARA PROTEÇÃO DE
TELHADOS DE AMIANTO; PREPARAÇÕES IMPERMEÁVEIS ELASTÓMERAS SOB A FORMA DE TINTAS
PARA CONSERVAÇÃO DE TELHADOS DE AMIANTO; PREPARAÇÕES PARA DILUIR TINTAS; PREPARAÇÕES
PARA FINS DE APLICAÇÕES DE PRIMÁRIOS [TINTAS]; PREPARAÇÕES PARA INIBIR A HUMIDADE
[TINTAS]; PREPARAÇÕES PARA USO COMO REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE EM SUPERFÍCIES
DE ESTRUTURAS [TINTAS]; PREPARAÇÕES PARA USO COMO RETARDANTES DE CHAMAS [TINTAS];
PREPARAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO COMO REVESTIMENTOS IMPERMEABILIZANTES EM SUPERFÍCIES DE
EDIFÍCIOS [TINTAS]; PREPARAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO COMO RETARDANTES DE INCÊNDIO [TINTAS];
PREPARAÇÕES QUÍMICAS DE PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS [TINTAS]; PREPARAÇÕES RESISTENTES À
HUMIDADE [TINTAS]; PREPARAÇÕES SOB A FORMA DE TINTAS; PREPARAÇÕES [TINTAS] CONTENDO
AGENTES PARA A PREVENÇÃO DO APODRECIMENTO DA MADEIRA; PREPARAÇÕES [TINTAS] CONTENDO
AGENTES PARA A PREVENÇÃO DE ATAQUES À MADEIRA POR PARTE DE INSETOS; PREPARAÇÕES
[TINTAS] CONTENDO AGENTES PARA A PREVENÇÃO DE ATAQUES À MADEIRA POR PARTE DE FUNGOS;
PRIMÁRIOS DE RESINA SINTÉTICA [TINTAS]; PRIMÁRIOS SOB A FORMA DE TINTAS; PRIMÁRIOS [TINTAS];
PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO PARA TIJOLOS [TINTAS]; PRODUTOS CONSERVANTES PARA TIJOLOS
[TINTAS]; PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO IMPERMEABILIZANTES [TINTAS]; PRODUTOS DE NIVELAMENTO
SOB A FORMA DE TINTAS; PRODUTOS DE REVESTIMENTO COM PROPRIEDADES IMPERMEABILIZANTES
[TINTAS OU ÓLEOS]; PRODUTOS DE TINTA [COM EXCEÇÃO DAS CAIXAS DE TINTAS PARA USO ESCOLAR];
PRODUTOS DILUENTES PARA TINTAS E PARA REVESTIMENTOS; PRODUTOS HIDRÓFUGOS PARA A
ALVENARIA [TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO DE AZULEJOS [TINTAS]; PRODUTOS PARA A
CONSERVAÇÃO DE BETÃO [TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE EDIFÍCIOS
[TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO DE CIMENTO [TINTAS]; PRODUTOS PARA A CONSERVAÇÃO
DE EDIFÍCIOS [TINTAS]; PRODUTOS PARA CONSERVAÇÃO DE

METAIS[TINTAS]; PRODUTOS PARA CONSERVAÇÃO DE METAL [TINTAS]; PRODUTOS PARA ENGROSSAR
TINTAS; PRODUTOS PARA PRIMEIRAS CAMADAS EM PINTURAS (SOB A FORMA DE TINTAS); PRODUTOS
PARA PROTEÇÃO DO BETÃO [TINTAS]; PRODUTOS PARA SECAGEM DE TINTAS; PRODUTOS PARA
SECAR AS TINTAS; PRODUTOS PARA VEDAR BETÃO [TINTAS]; PRODUTOS PARA VEDAR TIJOLOS
[TINTAS]; PRODUTOS PRIMÁRIOS PLÁSTICOS SOB A FORMA DE TINTAS; PRODUTOS PROTETORES
PARA USO EM METAIS [TINTAS]; PRODUTOS VEDANTES DE ÁGUA [TINTAS]; PRODUTOS VEDANTES
PARA PAVIMENTOS [TINTAS]; PRODUTOS VEDANTES (TINTAS); REPELENTES DE ÁGUA SOB A FORMA
DE TINTAS; RETOQUES DE VEÍCULOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS ABSORVENTES DE HUMIDADE
SOB A FORMA DE TINTAS; REVESTIMENTOS ACRÍLICOS DE PROTEÇÃO [SOB A FORMA DE TINTAS];
REVESTIMENTOS ACRÍLICOS PROTETORES SOB A FORMA DE TINTAS [SEM SER PARA FINS DE
ISOLAMENTO]; REVESTIMENTOS ACRÍLICOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS ANTIADERENTES DE
POLITETRAFLUOROETILENO [TINTAS]; REVESTIMENTOS ANTIADERENTES SOB A FORMA DE TINTAS;
REVESTIMENTOS ANTIGRAFFITIS [TINTAS]; REVESTIMENTOS BRILHANTES E TRANSPARENTES
UTILIZADOS COMO TINTAS; REVESTIMENTOS COM AÇÃO FUNGICIDA SOB A FORMA DE TINTAS;
REVESTIMENTOS CONTRA A CORROSÃO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE ACABAMENTO DE PROTEÇÃO
INTERIOR [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE ACABAMENTO DECORATIVO INTERIOR [TINTAS];
REVESTIMENTOS DE BORRACHA SOB A FORMA DE TINTAS; REVESTIMENTOS DE CONVERSÃO [TINTAS];
REVESTIMENTOS DE ESMALTE SOB A FORMA DE TINTAS; REVESTIMENTOS DE FELTRO PARA CARTÃO
BETUMADO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE POLIURETANO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PAREDE
TEXTURADOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PLÁSTICOS PARA PROTEÇÃO DE METAL CONTRA A
HUMIDADE [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PLÁSTICOS PARA PROTEÇÃO DA MADEIRA CONTRA A
HUMIDADE [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA REPELIR ÁGUA [TINTAS]; REVESTIMENTOS
DE PROTEÇÃO COM PROPRIEDADES VEDANTES PARA UTILIZAR EM METAIS [TINTAS]; REVESTIMENTOS
DE PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIES [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA EDIFÍCIOS [TINTAS];
REVESTIMENTOS DE
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PROTEÇÃOPARA TELHADOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO SOB A FORMA DE AEROSSÓIS
PARA UTILIZAÇÃO EM BETÃO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA ESTRUTURAS EM
BETÃO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA APLICAR SOB A FORMA LÍQUIDA EM METAIS;
REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA VARANDAS [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA
APLICAÇÃO EM FORMA LÍQUIDA PARA USO EM BETÃO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO PARA
PASSADEIRAS [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO SOB A FORMA DE PULVERIZADORES PARA
UTILIZAÇÃO EM METAIS [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO SOB A FORMA DE TINTAS PARA
A CONSTRUÇÃO; REVESTIMENTOS DE PROTEÇÃO COM PROPRIEDADES VEDANTES DESTINADOS AO
BETÃO [TINTAS]; REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIE SOB A FORMA DE TINTAS PARA A DECORAÇÃO
DE ESTRUTURAS; REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIE SOB A FORMA DE TINTAS; REVESTIMENTOS
DE SUPERFÍCIE DECORATIVOS À PROVA DE ÁGUA [TINTAS]; REVESTIMENTOS DECORATIVOS
ACRÍLICOS [SOB A FORMA DE TINTAS]; REVESTIMENTOS DECORATIVOS EM SPRAY; REVESTIMENTOS
IMPERMEÁVEIS [TINTAS]; REVESTIMENTOS IMPERMEÁVEIS [QUÍMICOS, TINTAS]; REVESTIMENTOS
INDUSTRIAIS SOB A FORMA DE TINTAS; REVESTIMENTOS INORGÂNICOS [TINTAS OU ÓLEOS, SEM
SER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO]; REVESTIMENTOS INTUMESCENTES [TINTAS OU ÓLEOS, SEM SER
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO]; REVESTIMENTOS LÍQUIDOS PLÁSTICOS PARA SUPERFÍCIES [TINTAS]
PARA PROTEÇÃO CONTRA HUMIDADE; REVESTIMENTOS ORGÂNICOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS PARA
ACABAMENTOS DE SUPERFÍCIES [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA ACABAMENTOS DE
ALVENARIA [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA MADEIRA [TINTAS]; REVESTIMENTOS PARA
MOLDES [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA O CHÃO [TINTAS E ÓLEOS]; REVESTIMENTOS
PARA PROTEGER PEDRA DA ÁGUA [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA PROTEGER PAREDES
DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIA DA ÁGUA [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PARA PROTEGER
BETÃO DA ÁGUA [TINTAS OU ÓLEOS]; REVESTIMENTOS PIGMENTADOS UTILIZADOS COMO TINTAS;
REVESTIMENTOS PLÁSTICOS [TINTAS] PARA USO NA CONSTRUÇÃO; REVESTIMENTOS PROTETORES
PARA

METAIS[TINTAS]; REVESTIMENTOS PROTETORES PARA SUPERFÍCIES METÁLICAS [TINTAS];
REVESTIMENTOS PROTETORES PARA A IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE EDIFÍCIOS [TINTAS];
REVESTIMENTOS REFLETORES PARA USO NO FABRICO DE ESPELHOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS
REPELENTES À HUMIDADE [TINTAS]; REVESTIMENTOS RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES [TINTAS];
REVESTIMENTOS RESISTENTES AO FOGO SOB A FORMA DE TINTAS; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE
TINTAS; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE MATERIAIS ELETROLÍTICOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS
SOB A FORMA DE VAPORIZADORES [TINTAS]; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE TINTAS PARA
USO NO FUNDO DE NAVIOS; REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE TINTAS DESTINADOS A VEÍCULOS;
REVESTIMENTOS SOB A FORMA DE TINTAS DESTINADOS À INDÚSTRIA AUTOMÓVEL; REVESTIMENTOS
SOB A FORMA DE MATERIAIS ELETROFORÉTICOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS TEXTURIZADOS [TINTAS];
REVESTIMENTOS [TINTAS]; REVESTIMENTOS [TINTAS] REPELENTES À ÁGUA PARA ALVENARIA;
REVESTIMENTOS [TINTAS] RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES PARA BETÃO; REVESTIMENTOS [TINTAS]
RESISTENTES ÀS INTEMPÉRIES PARA ALVENARIA; SECANTES [AGENTES DE SECAGEM] PARA TINTAS;
SECANTES PARA TINTAS; SECANTES PARA USO COMO AGENTES DE SECAGEM PARA TINTAS; SELANTES
DE BETÃO [TINTAS]; SOLVENTES PARA DILUIR TINTAS; SUBCAMADAS [TINTAS] PARA USO EM
MADEIRAS; SUBCAMADAS [TINTAS] PARA USO EM METAIS; SUBSTÂNCIAS AGLUTINANTES PARA
TINTAS; SUBSTÂNCIAS DE REVESTIMENTO FEITAS DESDE BETUME [TINTAS]; SUBSTÂNCIAS DE TINTAS
[SEM SEREM ISOLANTES] PARA PAREDES; SUBSTÂNCIAS ESPESSANTES PARA TINTAS; SUBSTÂNCIAS
INIBIDORAS PARA DANOS PROVOCADOS POR ÓLEO [TINTAS]; SUBSTÂNCIAS PARA A SECAGEM DE
TINTAS; SUBSTÂNCIAS PARA INIBIR DANOS DE ÓLEO [TINTAS]; SUBSTÂNCIAS PARA LIGAR TINTAS;
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS [TINTAS] PARA INIBIR ATAQUES DE ÁGUA; SUBSTÂNCIAS SECANTES PARA
TINTAS DE TIPOGRAFIA; SUBSTÂNCIAS SOB A FORMA DE TINTAS PARA PREENCHER DEFEITOS EM
SUPERFÍCIES PLÁSTICAS; SUBSTÂNCIAS SOB A FORMA DE TINTAS PARA PREENCHER FISSURAS EM
SUPERFÍCIES DE MADEIRA; SUBSTÂNCIAS SOB A FORMA DE TINTAS PARA

PREENCHERFALHAS EM SUPERFÍCIES DE PAREDES; SUBSTÂNCIAS SOB A FORMA DE TINTAS PARA
PREENCHER FISSURAS EM SUPERFÍCIES DE PAREDES; SUBSTÂNCIAS SOB A FORMA DE TINTAS
PARA PREENCHER FALHAS EM SUPERFÍCIES DE MADEIRA; SUBSTÂNCIAS SOB A FORMA DE TINTAS
PARA PREENCHER FISSURAS EM SUPERFÍCIES PLÁSTICAS; SUBSTÂNCIAS [TINTAS] INIBIDORAS DE
ATAQUES DE ÁGUA; SUCEDÂNEOS DE TEREBINTINA PARA UTILIZAÇÃO COMO DILUENTES DE TINTAS;
TÊMPERAS (TINTAS DE ÁGUA); TEREBINTINA [AGUARRÁS] PARA USO COMO DILUENTE DE TINTAS;
TEREBINTINA [DILUENTE PARA TINTAS]; TINTAS; TINTAS À BASE DE ÁGUA [SEM SEREM ISOLANTES]
DESTINADAS À INDÚSTRIA AUTOMÓVEL; TINTAS À BASE DE ÁGUA [SEM SER DE ISOLAMENTO]; TINTAS
A ÓLEO PARA USO ARTÍSTICO; TINTAS ACRÍLICAS; TINTAS ACRÍLICAS À BASE DE ÁGUA; TINTAS
ACRÍLICAS À BASE DE ÁGUA PARA PINTURA DE CASAS; TINTAS ACRÍLICAS PARA ARTISTAS; TINTAS
ANTI-INCRUSTANTES; TINTAS ANTICORROSÃO; TINTAS ANTICORROSIVAS; TINTAS ANTIESTÁTICAS;
TINTAS ARQUITETÓNICAS; TINTAS BACTERICIDAS; TINTAS BACTERICIDAS [PINTURAS]; TINTAS
COLORIDAS PARA FACHADAS; TINTAS [COM EXCEÇÃO DAS ISOLANTES OU CAIXAS DE TINTAS PARA
USO ESCOLAR]; TINTAS COM FRAGRÂNCIAS MICROENCAPSULADAS PARA IMPRESSÃO FLEXOGRÁFICA;
TINTAS COMESTÍVEIS; TINTAS CONDUTORAS; TINTAS CONTIDAS EM CARTUCHOS; TINTAS CONTIDAS
EM CASSETES DE ROLO; TINTAS DE ÁGUA [COM EXCEÇÃO DAS ISOLANTES]; TINTAS DE AGUARELA;
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TINTAS DE AGUARELA PARA USO EM OBRAS DE ARTE; TINTAS DE ALUMÍNIO; TINTAS DE AMIANTO;
TINTAS DE ANILINA; TINTAS DE APLICAÇÃO DIRETA; TINTAS DE BASE; TINTAS DE BASE VEDANTES;
TINTAS DE BORRACHAS; TINTAS DE CAMUFLAGEM PARA EQUIPAMENTO MILITAR; TINTAS DE
CINÁBRIO PARA MARCAÇÃO DE ANIMAIS; TINTAS DE DISPERSÃO; TINTAS DE ESCREVER PARA USO
NA SERIGRAFIA EM SEDA; TINTAS DE IMPRESSÃO; TINTAS DE IMPRESSÃO BRILHANTES; TINTAS
DE IMPRESSÃO CURADAS POR RADIAÇÃO ULTRAVIOLETA; TINTAS DE IMPRESSÃO DESTINADAS À
IMPRESSÃO OFFSET; TINTAS DE IMPRESSÃO METALIZADAS; TINTAS DE IMPRESSÃO OFFSET; TINTAS DE
IMPRESSÃO PARA UTILIZAÇÃO EM PROCESSOS DE IMPRESSÃO

LITOGRÁFICOS;TINTAS DE IMPRESSÃO PARA USO NA INDÚSTRIA DE ARTES GRÁFICAS; TINTAS
DE IMPRESSÃO TERMOCRÓMICAS; TINTAS DE ÓLEO; TINTAS DE ÓLEO PARA USO EM OBRAS DE
ARTE; TINTAS DE PLASTISOL PARA UTILIZAÇÃO EM SERIGRAFIA; TINTAS DE PROTEÇÃO CONTRA
A FERRUGEM; TINTAS DE PROTEÇÃO CONTRA A CORROSÃO; TINTAS DE PULVERIZAR; TINTAS
DE RESINA SINTÉTICA PARA PRODUTOS PLÁSTICOS; TINTAS DE RESINA SINTÉTICA; TINTAS DE
SERIGRAFIA; TINTAS DE TIPOGRAFIA; TINTAS DE VERNIZ; TINTAS DESTINADAS AO FABRICO DE
MÓVEIS; TINTAS DESTINADAS AO FABRICO DE AUTOMÓVEIS; TINTAS DESTINADAS AO FABRICO DE
CERÂMICA; TINTAS E SOLUÇÕES PARA PINTAR; TINTAS ELÁSTICAS PARA PROTEÇÃO DE METAIS
CONTRA A DETERIORIZAÇÃO; TINTAS ELÁSTICAS PARA PROTEÇÃO DE METAIS CONTRA A CORROSÃO;
TINTAS EM ESPUMA PARA ESTRUTURAS EM AÇO À PROVA DE FOGO; TINTAS EM PÓ; TINTAS
FLUORESCENTES; TINTAS FOSFORESCENTES; TINTAS FOTOLUMINESCENTES [SEM SEREM ISOLANTES];
TINTAS FUNGICIDAS HIDRÓFUGAS PARA A MADEIRA; TINTAS HIDRÓFUGAS; TINTAS IGNÍFUGAS;
TINTAS IMPERMEABILIZANTES; TINTAS IMPERMEÁVEIS; TINTAS INDUSTRIAIS PARA APLICAÇÃO EM
SUPERFÍCIES DE BETÃO; TINTAS INDUSTRIAIS PARA APLICAÇÃO EM BOBINAS; TINTAS INDUSTRIAIS
PARA USAR EM METAIS; TINTAS INTUMESCENTES PARA PROTEÇÃO CONTRA FOGO; TINTAS INVISÍVEIS;
TINTAS IRIDESCENTES; TINTAS ISOLADORAS CONTRA INTEMPÉRIES; TINTAS LUMINOSAS; TINTAS
METÁLICAS; TINTAS ORNAMENTAIS; TINTAS PARA A CERÂMICA; TINTAS PARA A INDÚSTRIA
AEROESPACIAL; TINTAS PARA A PELARIA; TINTAS PARA A PREVENÇÃO DE BOLORES; TINTAS
PARA ARTES E OFÍCIOS; TINTAS PARA ARTISTAS; TINTAS PARA AUTOMÓVEIS; TINTAS PARA
CALÇADO; TINTAS PARA CASCOS INFERIORES DE EMBARCAÇÕES; TINTAS PARA CERÂMICA; TINTAS
PARA CONTROLO DA FERRUGEM; TINTAS PARA CÓPIA; TINTAS PARA DECORAÇÃO; TINTAS PARA
DUPLICADORES; TINTAS PARA ELETRODEPOSIÇÃO; TINTAS PARA EXTERIORES; TINTAS PARA FAZER
DECALCOMANIAS; TINTAS PARA FAZER FOLHAS MULTICOLORES PARA TRANSFERÊNCIAS A SECO;
TINTAS PARA GRAVURA; TINTAS PARA IMPRESSÃO; TINTAS PARA INTERIORES; TINTAS PARA JANTES;
TINTAS

PARA MADEIRA;TINTAS PARA MARCAR ANIMAIS; TINTAS PARA MIMEOGRAFIA; TINTAS PARA MODELOS
DE AERONAVES; TINTAS PARA MOTORES; TINTAS PARA O COURO; TINTAS PARA O REVESTIMENTO DE
PAREDES; TINTAS PARA PAVIMENTOS; TINTAS PARA PAVIMENTOS EM BETÃO; TINTAS PARA PINTORES;
TINTAS PARA PINTURA ARTÍSTICA; TINTAS PARA PINTURA DE TÊXTEIS; TINTAS PARA POLICOPIADOR;
TINTAS PARA PROTEÇÃO CONTRA O FOGO; TINTAS PARA PROTEÇÃO CONTRA O VANDALISMO; TINTAS
PARA PROTEÇÃO CONTRA A CORROSÃO; TINTAS PARA PROTEÇÃO CONTRA O CALOR; TINTAS PARA
PROTEÇÃO CONTRA GRAFFITI; TINTAS PARA RESISTÊNCIA AO FOGO; TINTAS PARA RESISTÊNCIA
AO CALOR; TINTAS PARA REVESTIMENTOS DE SUPERFÍCIES; TINTAS PARA SOALHOS; TINTAS PARA
TATUAGENS; TINTAS PARA TECIDOS; TINTAS PARA USO COM COURO; TINTAS PARA USO EM CALÇADO;
TINTAS PARA USO EM COURO; TINTAS PARA USO EM ESCRITÓRIOS; TINTAS PARA USO EM PELES;
TINTAS PARA USO EM PLÁSTICOS; TINTAS PARA USO EM PROCESSOS DE FABRICO; TINTAS PARA USO
MARÍTIMO; TINTAS PARA USO NA INDÚSTRIA AUTOMÓVEL; TINTAS PARA USO NA INDÚSTRIA DA
IMPRESSÃO; TINTAS PARA USO NA REMOÇÃO DE BOLORES; TINTAS PARA UTILIZAÇÃO EM TECIDOS;
TINTAS PARA VENDA EM RECIPIENTES DE AEROSSÓIS; TINTAS PARA VITRAIS; TINTAS [PINTURAS];
TINTAS REFLETORAS; TINTAS REPELENTES DE ÁGUA; TINTAS RESISTENTES À CORROSÃO; TINTAS
RESISTENTES AO ATAQUE QUÍMICO; TINTAS RESISTENTES AO FOGO; TINTAS SECAS; TINTAS [SEM
SEREM ISOLADORAS] PARA APLICAÇÃO EM REVESTIMENTO DE BOBINAS; TINTAS [SEM SEREM
ISOLANTES] PARA COMPONENTES ELETRÓNICOS; TINTAS SEM SOLVENTES; TINTAS SOB A FORMA
DE REVESTIMENTOS ELÁSTICOS PARA FACHADAS; TINTAS TENDO PROPRIEDADES FLEXÍVEIS;
TINTAS TENDO PROPRIEDADES CORRETIVAS; TINTAS TENDO UM ACABAMENTO ACETINADO; TINTAS
TERMOGRÁFICAS; TINTAS TERMOPLÁSTICAS PARA USAR NA MARCAÇÃO DE ESTRADAS; TINTAS
TEXTURADAS; TINTAS USADAS COMO REVESTIMENTOS ELÁSTICOS DE FACHADAS; TONERS DE TINTAS;
VEDANTES SOB A FORMA DE TINTAS; VEDANTES [TINTAS]; DILUENTES PARA VERNIZES; ESMALTES
[VERNIZES]; FIXADORES [VERNIZES]; LACAS E VERNIZES; LIGANTES

PARA VERNIZES;MORDENTES [FIXADORES] SOB A FORMA DE VERNIZES; PIGMENTOS CONDUTORES DE
ELETRICIDADE DESTINADOS À MANUFATURA DE LACAS (VERNIZES); PREPARAÇÕES PARA SECAGEM DE
VERNIZES; RESINAS NATURAIS EM ESTADO BRUTO PARA O FABRICO DE VERNIZES; REVESTIMENTOS EM
SPRAY [VERNIZES]; SUCEDÂNEOS DE TEREBINTINA PARA UTILIZAÇÃO COMO DILUENTE EM VERNIZES;
SUMAGRE PARA VERNIZES; VERNIZES; VERNIZES DE PROTEÇÃO ANTICRIPTOGÂMICOS; VERNIZES
DE SILICONE; VERNIZES DE TIPOGRAFIA OU DE IMPRESSÃO; VERNIZES DESTINADOS À INDÚSTRIA
DA SERIGRAFIA; VERNIZES, LACAS; VERNIZES PARA A DECORAÇÃO DE MADEIRA; VERNIZES PARA
A PROTEÇÃO DA MADEIRA; TEREBINTINA [AGUARRÁS] PARA USO COMO DILUENTE DE VERNIZES;
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VERNIZES PARA USO NO FABRICO DE ARMÁRIOS; VERNIZES PROTETORES DE SOALHO; VERNIZES
[QUE NÃO SEJAM VERNIZES ISOLANTES]; VERNIZES [SEM SEREM ISOLANTES] PARA APLICAÇÃO EM
COMPONENTES ELETRÓNICOS; VERNIZES [SEM SEREM PARA ISOLAMENTO] COM ACABAMENTO
TRANSPARENTE; ESMALTES CERÂMICOS; ESMALTES NÃO TÓXICOS DESTINADOS ÀS INDÚSTRIAS
ENOLÓGICAS; ESMALTES NÃO TÓXICOS DESTINADOS À INDÚSTRIA ALIMENTAR; ESMALTES PARA
A PINTURA; ESMALTES PARA AUTOMÓVEIS; ESMALTES PARA JANTES; ESMALTES PARA MOTORES;
DILUENTES PARA LACAS; DILUENTES PARA MATÉRIAS TINTORIAIS; DILUENTES PARA PINTURAS;
DILUENTES PARA RETOQUES DE VEÍCULOS; DILUENTES PARA REVESTIMENTOS.
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Fases Jurídicas

Fase Data de Início
Data de Fim

Previsto
Data de Fim

Efectiva
Boletim Entidade

05000000 - pedido-apresentado no inpi 06/03/2017 --- 14/03/2017 --- ---

05110000 - pedido-aguarda exame formal 14/03/2017 --- 15/03/2017 --- ---

05120000 - pedido-pub.regular 15/03/2017 20/03/2017 20/03/2017 20/03/2017 ---

05140000 - pedido-oposição possível 20/03/2017 22/05/2017 22/05/2017 --- ---

05160000 - estudo-aguarda despacho 22/05/2017 --- 30/05/2017 --- ---

05202000 - concedido (tot.)-pub.despacho 30/05/2017 02/06/2017 02/06/2017 02/06/2017 ---

05305000 - registo concedido 02/06/2017 --- 14/01/2021 --- ---

05501000 - tribunal-vigência publicada 14/01/2021 --- 15/04/2021 --- ---

05501102 - tribunal-penhora 14/01/2021 --- 15/04/2021 --- 2372414

05222000 - vigente-pub.sentença (tot.) 15/04/2021 21/04/2021 21/04/2021 21/04/2021 ---

05306000 - vigente-sentença publicada 21/04/2021 --- --- ---
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Taxas Periódicas

Situações de Taxas

Situação Data de Início Data de Fim Previsto Data de Fim Efectiva Boletim

05T00000 - pagamento não-aplicável 06/03/2017 --- 30/05/2017 ---

05T10000 - concessão - publ. bpi 30/05/2017 --- 02/06/2017 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

02/06/2017 30/11/2026 14/01/2021 ---

05T17000 - pagamento suspenso 14/01/2021 --- 21/04/2021 ---

05T18000 - regularizar eventuais
taxas em dívida (art.372-3)

21/04/2021 21/04/2022 21/04/2022 ---

05T02000 - não há renovações a
pagamento

21/04/2022 30/11/2026 ---

Nota: Não existem registos de taxas efectivamente pagas em PT.
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Entidades Intervenientes

Entidade Nome Morada Localidade Intervenção
Data de
Início

Data de Fim

2372414
Conquistador - Fábrica De
Tintas E Vernizes, S.A.

Rua Dr. Eduardo Santos Silva, 449, 1º
4200-284 Porto -
Portugal

requerente /
titular

06/03/2017 13/01/2021

3053270
Massa Insolvente
Conquistador - Fábrica De
Tintas E Vernizes, S.A.

- Portugal
requerente /
titular

13/01/2021 15/04/2021

2624808
Mestre Da Cor - Comércio De
Tintas, Lda.

Rua Da Vila Boa, 19/21
4535-457 São Paio De
Oleiros - Portugal

requerente /
titular

15/04/2021

2727055 Joana Rodrigues Martins Av. Sidónio Pais, 174
4100-465 Porto -
Portugal

mandatário 06/03/2017 13/01/2021
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Documentos Relacionados

Número
Data de
Entrada

Acto Requerido Requerente Acto Executado
Data de

Execução
Despacho

2000300939
06/03/2017
às 00:33:15

0599 - pedido de marca nacional
Conquistador - Fábrica De Tintas
E Vernizes, S.A.

inclusão de pedido pendente 14/03/2017 deferido

4280799
30/05/2017
às 11:33:34

05IM0230 - Relatório de
Exame - Concessao

30/05/2017

48542
13/01/2021
às 11:15:56

0579 - outros averbamentos
Massa Insolvente Conquistador -
Fábrica Tintas E Vernizes, Sa

enviar processo p/tribunal
(com publ.)

14/01/2021 deferido

2001972309
23/03/2021
às 08:50:01

0582 - transmissão
Mestre Da Cor - Comércio De
Tintas, Lda.

transmissão de ped./registo 15/04/2021 deferido
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Boletins Relacionados

Boletim Motivo de Publicação Situação do Boletim
Nº do

Documento
Texto

20/03/2017 02 - publicação de pedidos publicado - -

02/06/2017 10 - despachos de concessão publicado 2000300939 -

19/01/2021 52 - outros averbamentos publicado 48542
apreensão a favor da massa insolvente conquistador -
fábrica de tintas e vernizes, s.a.

21/04/2021 11 - vigências por sentença publicado - transmissão em processo de insolvência

21/04/2021 18 - averb. de transmissão publicado 2001972309 transmissão em processo de insolvência
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Prioridades

Nota: Não existem registos de prioridades.
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Países Designados

Nota: Não aplicável a esta modalidade.
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Classificação de Viena

Nota: Não existem registos de classificação de Viena.
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